
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 20, DE 2007, DO SENHOR DEPUTADO FERNANDO CHUCRE, QUE 
“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E 
SOBRE  A  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  SUSTENTÁVEL  DE  ÁREAS 
URBANAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                              53ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

REQUERIMENTO Nº ___/ 2007
(Dos Srs.  Marcelo Melo e
José  Eduardo Cardozo)

                                                                    Solicita convidar  o Sr. Vice-Presidente 
                                                    do SECOVI/SP, Caio Portugal, representante  da 
                                                    CBIC   ( Câmara    Brasileira    da    Indústria   da 
                                                    Construção) Sr.Vice-Presidente do  SECOVI/GO 
                                                    Maurício   Rezende,  representante   da   CBCSI/
                                                    CNC (Câmara Brasileira de Comércio e Serviços 
                                                    Imobiliários    da    Confederação    Nacional   do 
                                                    Comércio)   Presidente   do   IRIB    ( Instituto de
                                                    Registro Imobiliário do Brasil) Sra. Patrícia 
Ferraz.  

                                      Senhora Presidenta:

                                      Nos termos dos arts. 117, caput, combinado com o art.255
e 256 do Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 
desta  Comissão, sejam convidados a comparecerem a este órgão técnico, em 
Reunião  de  Audiência  Pública  a  realizar-se  em  data  a  ser  agendada,  os 
Senhores:

✔ Caio  Portugal – Vice-Presidente do SECOVI/SP
✔ Maurício Rezende – Vice-Presidente do SECOVI/GO
✔ Sra. Patrícia Ferraz – Presidenta do IRIB. 

                                                   JUSTIFICAÇÃO

                                        Esta Comissão Especial que ora aprecia o PL 
Nº20/2007,
que trata do parcelamento do solo para fins urbanos e  sobre a regularização 
fundiária sustentável de áreas urbanas, defende que os segmentos *
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organizados e instituições como as acima descritas, tragam a sua contribuição, 
dando   sugestões   enriquecendo   os   debates   ao  pleito  aqui  proposto,  por 
estarem 
ligados diretamente no dia-a-dia de suas funções com tudo que é proposto nesse 
Projeto de Lei.

                                          
                                    Sala da Comissão, em        de                      de  2007

    

         Deputado Marcelo Melo                      Deputado  José Eduardo Cardozo
                    PMDB/GO                                                           PT/SP            
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